Parecer nº. 155, de 2003

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº. 224, de 2002.





O Deputado Arnaldo Jardim submete à apreciação da Assembléia Legislativa o Projeto de lei nº 224, de 2002, que visa denominar "Deoclécio Bispo dos Santos" o Canal da CESP, em Pereira Barreto.





Designado Relator Especial pelo Senhor Presidente da Casa para exarar parecer em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, que deixou de se pronunciar no prazo regimental assinado, ratifico a manifestação de fls. 20/21 que conclui pela aprovação do projeto, adotando-a como parecer.  Ressalto, ainda, as excelentes qualidades do denominado, que o fazem altamente merecedor da homenagem pretendida, embora sabedor que o mérito será examinado pela Comissão pertinente.





a)  Dimas Ramalho - Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial





De iniciativa do nobre Deputado Arnaldo Jardim, o projeto em epígrafe dá a denominação de "Deoclécio Bispo dos Santos" ao Canal da CESP, em Pereira Barreto.





Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 51ª a 55ª Sessões Ordinárias (de 23 a 30/04/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.





A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.





Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende homenagear a memória de "Deoclécio Bispo dos Santos", ofertando o seu patronímico ao Canal de Pereira Barreto da CESP. 





A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, "caput", da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno desta Assembléia, nada havendo, sob esse aspecto, que impeça a aprovação do projeto. 





Quanto ao prisma da legalidade, verificamos que a proposta atende a disciplina constante da Lei nº 1.284, de 1977, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas, constando da proposta uma biografia do homenageado.





Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 224, de 2002. 





a)  PETTERSON  PRADO 

